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a pubhcaçao. 

LEIS 

LEI N° 1.427/2005-PMM 

Dispõe sobre o 
parcelamento de débito no 
âmbito do sistema 
previdenciário do Munidpio 
de Macapá. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 18 Os débitos, de qualquer natureza, 
para com a Entidade gestora do Regime Próprio 
de Previdê ncia do Municfpio de Macapil 
Fundaçio Macapá Previdência - MACAPREV -, 
poderio ser parcelados ou reparcelados, em até 
60 ( sessenta) prestações mensais consecutivas, 
desd~ que haja requerimento, 111 partir do inicio da 
vigência desta Lei, dispensado o oferecimento de 
garantias reais. 

§ 1° Os débitos de que t rata este artigo 
serio consolidados na data em que os 
interessados apresentarem o requerimento, 
englobando o principal, os juros de mora, as 
multas e a correçio monetária . 

§ 2° Nenhuma parcela de débitos poderá 
ser inferior a quarenta vezes o valor do salirio 
m i ni mo. 

§ 3° A divida ajuizada, mas nio alcançada 
por sentença, terá o mesmo tratamento, desde 
que os devedores comprovem o recolhimento das 
custas processuais, promovendo a Fundaçã o 
Macapá Previdência a suspensão do procedimento 
judicial. 

§ 40 Os débi tos de que trata o "caput" 
deste artigo, em fase de cobrança administrativa 
ou judicial, poderio ser recebidos pela 
MACAPAPREV, com dispensa total ou parcial de 
multa automática, observado o seguinte 
escalonamento, contado a partir do inicio da 
v igência desta le i: 

a) de 100% (cem por cento) da multa se 
o pagamento for efetuado dentro de 60 
( sessenta) dias; 

b) de 80% (oitenta por cento) da multa 
se o pagamento for efetuado dentro de 90 
(noventa) dias; 

c) de 60% (sessenta por cento) da multa 
se o pagamento for efetuado dentro de 120 
(cento e vinte) dlu; e 

d) de 40% (quarenta por cento) da multa 
se o pagamento for efetuado dentro de 150 
(centro e cinqüenta) dias . 
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§ 5° IW entidades da Adminlstraçlo 
Direta e Indireta do Municfpio de Macapá, bem 
como o Poder Legislativo, com débito em regime 
de parcelamento, desde que pague, de uma s6 
vez, o restante da d(vlda, poder6 beneficiar-se da 
reduçlo da multa correspondente ao saldo 
remanescente, na forma do parágrafo anterior. 

Art. 2.a O parcelamento concedido na 
forma deste artigo, dará direito à emisslo de 
Certldio Positiva de Débito com Efeitos de 
Negativa (CPD-EN), que será emitida pelo 
Departamento de Arrecadaçlo da Fundaçlo 
Macapá Previdlncia- MACAPAPREV. 

Parágrafo único. A Certidlo emitida nos 
termos deste artigo terá validade de 60 
(sessenta) dias. 

o Piitél&ift 
concedido com fundamento na presente lei será 
rescindido se ocorrer o atraso no pagamento de 
tris ou mais parcelas consecutivas, ou se, após a 
consolldaçio do débito, verificar-se a falta de 
recolhimento das contribuiçõea devidas 
regularmente. 

Parágrafo único. Rescindido o 
parcelamento ou reparcelamento, na forma deste 
artigo, o valor do débito ser6 recalculado de 
acordo com os critérios estabelecidos na 
leglslaçio municipal. 

Art. 4.a Esta lei entra em vigor na data de 
sua publlcaçio. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em 25 de janeiro 2005. 

DECRETOS 

DECRETO N°~/2004- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 
usando de atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
Inciso I e V, da lei Orgânica do Munlclplo, de 20 de junho de 
1992, e tendo em vista o disposto no processo 
administrativo N.0 1373/2003. 

O E C RETA: 

Art.1° - OUTORGAR a permlsslo para explorar o 
Serviço de Transporte Individual de Passageiro-TÁXI, sob a 
matricula TX-0374, em carãter precário por 03 (três) anos, 
ao Sr". HELENO MORAES MENDES, nos termos do Art. 30, 
C e 79, I, em conformidade com o Regulamento aprovado 
pela Lei n° 364/9G-PMM. 

Art.2"- Fica vedado ao Permlssionarlo, ceder, 
transferir ou locar, sob qualquer hipótese, a placa objeto da 
presente Permlsalo de Uso. 

Art.3°- Este Decreto entrarã em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. • 

D~-SE Clé~CIA, REGISTRE-sE E PUBUQUE·SE. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 'Ode 
~ d 2004. 

DECRETO N°lffi;2004- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA, usando 
de atribuições que lhe do conferidas pelo Art. 222, 
Inciso I e V, da Lei Orgllnlca do Munlclplo, de 20 de junho 
de 1992, e tendo em vista o disposto no processo 
administrativo N.0 4547/2004. 

OEC RETA: 

Art. 1° - OUTORGAR em carilter de USO 
DEFINITIVO a placa de aluguel tipo TÁXI, de pmixo TX-
0683, ao Senhor BENEDITO SILVA DA LUZ nos termos 
Art. 2" da LEI no 364/90-PMM. 

Art. 2" - A Placa objeto da presente Concesaao, 
nlo poderã ser cedida, alienada ou transferida a 
terceiros, antes de completar 01 (um) ano de Uso 
Definitivo pelo ConcessloMrlo. 

Art. 3°· A cesslo, alienação e transferência da 
presente Concesdo, dependerã de anutncla expressa do 
Poder Concedente. 

Art. 4°- Este Decreto entra rã em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Dt-SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE. 
Pal~clo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 

30de~ 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA, usando 
de atribuiç6es que lhe slo conferidas pelo Art. 222, 
Inciso I e V, da Lei Orgllnlca do Munlclplo, de 20 de junho 
de 1992, e tendo em vista o disposto no processo 
administrativo N.0 448212004. 

DECRETA: 

Art. 1° - OUTORGAR em cariter de USO 
DEFINITIVO a placa de aluguel tipo TÁXI, de prefixo TX-
0668, ao Senhor ANTONIO AMENACES VALENTE EPHINA 
nos termos Art. 2" da LEI n° 364/9G-PMM. 

Art. 2" - A Placa objeto da presente Concesslo, 
não poderé ser cedida, alienada ou transferida a 
terceiros, antes de completar 01 (um) ano de Uso 
Definitivo pelo ConcessloMrto. 

Art. 3°- A cesslo, allenaçlo e transferência da 
presente Concesalo, dependerã de anuência expressa do 
Poder Concedente. 

Art. 4°- Este Decreto entrarã em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrério. 

D~-SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 

BO deD'""'~"'-""'~ 

DECRETO N" 009 12005-PMi\1. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. usando das 
atribu1ções legais que lhe sllo conferidas pelo art. 222, inc1sos I c V da 
Lei Orgilnica do Municipio e, o que consta no do Oficio n• 015/2005-
PROGEM, datado de 19 de janeiro de 2005 . 
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DEC R ETA: 

Art. 1" • HO~OLOGAR A VIAGEM DE FRANCISCO 
ANTONIO MENDES. Procurador Geral do Município de Macopá. 
com n:muneroçAo em subsidio, da Procuradona Geral do Municipro 
de Macapâ - PROGEM, que se deslocou de Mucapá. sede de suas 
atividades, até a cidade de Terezina-PI, para tratar de assuntos de 
interesse da AdministraçAo Municipal, 110 prrlodo dr 11 a 25 dr 
janeiro de 2005. 

Art. 2" • Este Decreto entra em vrgor na data de sua publicaçao. 

( GABIC 

EXTRATO J)f: CO~Vf:N IO N" 001/2005 
PREFEITt.:RA MI!NICIPAL DE ~tACAPÁ 

CO'íCEDE~TE: PREFEITCRA MUNI C IPAL DE :\1ACAPÁ 

INTERVEN I. :NTE: SECRETA RI ,\ ~IUNICIPAI. 
EDl'CA<;'ÃO f. C'l' J.Tl iRA- SE~EC 

CONH:NE!'iTE: "\ONFflARIA Tl'CliJl' " 

) 

DE 

DO OBJF.TO: Apoiar rcalizaç~o dl' eventos artlstlcos culturai\ 
alush·os às festividades de aniversário da cidade de Macap:\ c à 
quadra momesca nesle ano de 2005. 

DA FlJNDAMENTA(,'ÃO LEGAL: artigos 193 c 2 15 da 
Constituição Federal: artlr:o 116, § 11• Incisos I a VIl. arligo 30. 
inciso 111, alínea ·• i ~. Inciso IX alínea ~d". da Lei Federal n1 

8.666/93 e artir:o 303. inciso 111 da Lei Orgânica do Municlpio de 
:\l acnp:í. 

l>O I'RAZO E DA VIGf:NCIA: O presente convênio terá vlgénclo1 
de OI (um) mês, u partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado conforme In teresse das parte! c nus termo~ da 
lrgislaç:lo aplirá,·el. 

00 \'Al.OR: A Concedente repassará o \·ator de lU 277.85~.00 
(Duzentos e Setenta c Sete mil, Oitocentos c Cinqüen ta r Q uatro 
llcnlsl. t•m umn únicn r>arccla. 

\lncaplÍ, 25 de janeiro 2005. 

TEL 
Sccrrtnria ~uni · nl de Eclucaçilo c Cultura- Interino 

~;?~ 
Presidentr da Confraria Tucujú 

Convcn ente 

c SEMPLA ) 
PORTARIA N" 1012004 - SEMPLA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLA. .... "EJAMENTO, 
U~ando de auaa atribuiç&. legaia que lhe alo conferidaa pelo Art. 221, 
inciao l. m. IV, V da Lei Org.lni~ do Municlpio c pelo Regimento 
Interno da SEMPLA c, contidcnndo o que conea no Decreto n• 
031212002-PMM. datado de 21 de maio de 2002 c o que COIIIla no 
Oficio n• 03012004 - CONF.SA.'lfAP. datado de 09 de novembro de 
2004. 

RESOLVE 

Art. t• ·HOMOLOGAR O DESLOCAMENTO do aervidor 
EMANOEL DE JESUS DOS SANTOS OUVEIRA. AaiCSIOr, códiso 
DAS. I01.2, do grupo de Dircçlo e Aaaeaaoramento Superior - DAS. IOO, 
da Secretaria Municipal de Planejamento c Coordenaçlo Geral :. 
/SE~iPLA. sede de auaa atividadca . a cidade de Bclbn-PA. para • 
participar do Encontro regional doa CONSEAS do Norte. nos dias li c 
12 de novembro de 2004. 

Art. 2" • EaU Portaria CDln crn vip, a contar do dia li de 
novembro de 2004. revogada as diapo~içõca em contrário. 

OE-SE C~NCIA. REGISTRE-SE. E PUBLIQUE-SE. 

~;;~c do Secretário Mwu~'eipal de Planejamcnto,lbdc NOiE:*lOto de 

ALDO S~ _ FERN ES 
SECRETÁRIO AI; LANEJ AMliNTO 

Publi~do nesta Sccrotuia Municipal de Planejamento, aoa jC, dias 
do mês de N oloflnS eodc 2004. 

PO R T A R I A N" 1112004 - SE.MPLA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, uaando de auaa 
atribuiç&e lcgaia que lhe alo conferida pelo Art. 228, inci.o I, m, IV, 
V da Lei Orgini~ do Municlpio c pelo Regimento Interno da SEMPLA. 
c o diJpoato no Decreto n• 031212002-PMM. dwdo de 21 de maio de 
2002 c, fllUimcute o que consta no metnon~ndo n• 02.412004-
I>AO SEI'-IPLA. datado de 16 de: novembro de 2004. 

RESOLVE 
Art. t• - HOMOLOGAR A DESIGNAÇÃO da tcrVidon 

RAIMUNUA DE JESUS PIRES BORGES. Chefe: da Divialo de 
Controle ~amc:nlirio. códiso DAS. lO l.l,p.ra rclpOOdcr 
cumulativamente pela Direçlo do Departamento de Administnçlo 
<>r?mcntária, Código DAS. J01.2, do Gnrpo de Dircçlo c 
Aaacuoramcnto Superior DAS. l OO, da Sec:n:taria Municipal de: 
Planejamento c Coordcnaçlo Gerai!SEMPLA. em virtude da titular 
c:nconllar-tc de Licc:nç.a Médica. no pcriodo de 16 a 30 de novembro do 
2004. 

Art. 2"- Eata Portaria entra em vip. 1 eonlar do dia 16 
de novembro de 2004. I"C\'ogadas as dispoeic;õca em contrário. 

DÊ-SE. C~NCIA, RF.GISTRF.-SE, E PUBLIQUE-SE. 
Gabinete do Scc:tetírio Municipal dc.Piancjamento,o3dc tlEZ.ém~~do 
2004 

AlDO~C~RN~ 
SECRETÁR~~-oF.'PI.ÃNEJAMENTO 

Publicado nem Sccn:taria Municipal de Planejamento, aoa.!:l3 .. diaa do 
ma. dc ... ~eW..do: 2004. 

PORTA R I A N" 1212004 - SEMPLA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, uaando de suu 
atribuiç&e legais que lhe aJo conferidas pelo Art. 228, incilo I. ID, IV. V 
da Lei OrgAnica do Municlpio c pelo Regimento Interno da SEMPLA. c o 
dilpc»to no Decreto n• 031212002-PMM, datado de 21 de maio de 2002 c. 
finalmcm: o que c:on~ta no Requerimento, datado de 25 de oovanbro de 
2004. 

RES OLVE 
Art. t•- HOMOLOGAR O DF.SLOCAMEN'TO do IICI'\'Ídor 

• 
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ARNAlDO CARVALHO MUNIZ, matricula n• <4000048, pcrtcoccnle ao 
quadro de Provimento Efetivo do Municipio de Macapí - Pn:fcitwa 
Municipal, OCupanlC da catcpia funciooll do Engenheiro Civil, clauo C, 
nM:l 14. da Secmaria Mlmicipal de Plancjamal&o - SEMPLA, tedc de 
- atividade• a cidade de Slo Lui~MA. para participei do s• Coopeuo 
Nacional de Proti•ionais de f.aacnbaria, Alquitctun c A&fooomia c a 
SOEAA - Semana Oficial da Enacnfwia, Alquitetun c Aponomia, no 
pcriodo de 29 de novembro a OS de Dezembro de 2004, aem 6nua para o 
Município. 

Art. 2"- F.ata Poruria entra em vip , a contar do dia 29 de 
navcmbro'dc 2004. rcvogadaa as dilpoaiçõca em contririo. 

0~-SE CIFNC1A. RF.GISTRE-SE. E PUBIJQUE-SE. 

Gabinete do Secretário Municipal dc.Plancj,!J11CIIIO.o1de.Oft&.l11Pdc:.2004. 

AlDO - , . _cC~ANDES ) 
SECRET~4~NTO 

Publicado oeata Secmaria M unicipal de P lancjamcniO, aoa .. IIt diu do mQ 
dc .. ~B&a ... dc 2004. 

PO R T A R l A S" 131 2004 - SEMPLA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLA.!Iffi1AMENTO, u11ndo de 111a1 

atribu.iç6es lcgaia que lhe alo confcridaa pelo Art. 228. inciao l. Ul JV. 
V da Lei Orgânica do Municlpio c pelo Regimento Interno da SEMPLA. 
c o cl.itpolto no Dec:rcto n• 031212002-PMM. datado de 2 1 de maio de 
2002 c, fmam-tc o que comta no memorando n• 02712004-
DAOJSF.MPLA. datado de 20 de dezembro de 2004. 

R ESO L VE 
Art. I"- HOMOLOGAR A DESIGNAÇÃO <b ICrVidou 

RA.lMUNDA DE JESUS PIRES BORGES, Chefe da Divill o de 
Controle Orçamcnúrio, código DAS. IOJ.J .para rCIIpOIIdcr 
CIIIIIUlativamcntc pela Dircçlo do Ocpattamado de Adminiáraçlo 
Orçamentária, Código DAS. 10 1.2. do Grupo de Direçlo c 
Alleuoramcnto Superior DAS. IOO. da Secretaria M~micipal de 
Planejamento e CoordcnaçJo Gcral!SEMPLA. em virtude da t itular 
cocoolraMc de Liceoça M6dica, no pcriodo de 01 a IS de dezembro de 
2004. 

Art. 2"- Eata Portaria cn1ta em vip . a contar do dia O I 
de dezembro de 2004, revogadas aa dÜipoliçõca em cootririo. 

D~-SE c$NC1A. REGrS'IRE-SE, E PUBLIQUE-SE. 
Gabinete do Sccn:tirio Municipal dc.Plancj amcnto,3>doDE1.lM8eD do 
2004 ..... 

At.DC)Sí: . . ~ ANDES ~ SECRE~~O 
Publicado DCIU Sccrclaria Municipal do Planejamento, aos..G.a. diu do 
mQ dc ... lltl:f;.~.dc 2004. 

( SE MEC ) 

PORTARIA N. o 0110/ 2004 - SEMEC/PMM. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAçlO E 
CULTURA-Interino, usando de suas atribulç6es legais que 
lhe do conferidas pelo Art. 228, lndso n da Lei Orgl nlca 
do Munldplo e, considerando o Art. 2°, do Regimento 
Interno da SEMEC e o disposto no Decreto no 030e/2002 -
PMM e. finalmente, o que consta no Procleuo 
Administrativo n° 50,2/04, datado de 04 de junho de 2004. 

RESOLV E: 

Art. 1°- HOMOLOGAR A UCENs;A - PR~MIO de 03 
(três) meses a servidora MARIA lUCIA SOARES DOS 
SANTOS, mabi~la n° 600461-0, pertencente ao Quadro de 
Provimento Efetivo do Munlciplo de Macap41 - Prefeitura 
Munld pa l, ocu~nte da Cat~oria Funcional de Auxlllar de 
Artiflce, a- A, Nfvel 1, lotada na Secretaria Munld~l 
de Educaçlo e Cultura - SEMEC/PMM, no periodo de 01 de 
agosto a 30 de outubro de 2004, COrT't!SpOndente ao 
qOinqOAnlo de (1SI9SI/ 2004) . 

• 

,, 

Art. 2°- Eslll Portaria entra em vigor a contar do 
dia 01 de agosto de 2004, revogadas as dlsposlç6es em 
contrjrto. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-5E E CUMPRA-SE. 

<ia~nete a s~~taria Municipal de Educaçlo e 
Cultura, .~ (~.!! J.i'l.~~.de 20,04. 

......____., ti 

O RODRIGUES PIMENTEL 
de Educaçio e Cultura-Interino 

Publlca~_l'esta Secretaria Munl~p'!l de ~d~qçJo 
e Cultura, aos .. ól . .r. .... dias do mês de .?..u,C. IJ.ri,·,.:M.de 
2004. 

PORTARIA N. 0 100/ 2004- SEMEC/ PMM. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAçlO E 
CULTURA-INTERINO, usando de suas atribulç6es legais 
que lhe do conferidas pelo Art. 228, lndso 11 da Lei 
Orglnlca do Munlclplo e, considerando o Art. 2o, do 
R~lmento Interno da SEMEC e o disposto no Decreto n° 
0309/2002 - PMM e, finalmente, o que consta no Proceuo 
Administrativo n° 4SI8/2004, datado de 31 de maio de 
2004. 

RESOLVE: 

Art. 1°- HOMOLOGAR A UCENÇA- PdMIO de 
03 (trls) meses a Mrvtdora MARGARIDA EMIUA LOIATO 
DA SILVA, mabicula n° 4520071-G, pertencente ao Quadro 
de Provimento Efettvo do Grupo Ocupadonal do Maglst,rio 
de Macap' - Prefeitura Munldpal, ocupante da Cat~orJ.I 
Funcional de Professora, ClaSM B, Sub-clasae C, Nfvel SI, 
lotada na Secretaria Municipal de Eduatçlo e Cultura -
SEMEC/PMM, no perlodo de 01 de novembro a 31 de 
dezembro de 2004 e 01 11 31 de janeiro de 2005, 
correspondente ao qUlnqU.nlo de (1S188/1SISI33). 

Art. 20- Esta Portaria en tra em vigor a contar 
do dia 01 de novembro de 2004, revogad;as as dlsposlç6es 
em contrllrio. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-5E E CUMPRA-SE. 

. Gabinete_ da ~taria Munldpal d e Educaçlo e 
Cultura, : .... ~ .. de ~ .... ...... ~ .. : ... d e 2004. 

I Í 
-._...; 

RODRIGUES PIMENTEL 
Educaçlo e Cultura-Interino 

Publicado nesta {"sec:retana Municipal de 
~ucaçlo, e Cultura, ;aos ...... L ... dias do mês d e 
.\?.:':. .o,~. ,, . .,\.r .. ..... de 2004. 

Prefeitura 
de 

Maca pá 


